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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 - FMS 

Senhor Licitante, 

Solicito a V. Sª. preencher com LETRA LEGÍVEL o protocolo de entrega de edital. 

abaixo e remetê-lo À Pregoeira, através do e-mail cplpmsf@gmail.com. 

O não preenchimento completo do protocolo de entrega do edital exime à Pregoeira da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de 

quaisquer informações adicionais. 

Obs.: Este protocolo só terá validade para Comissão Permanente de Licitação se estiver 

devidamente assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável que 

retirou o edital. 

Declaro que recebi do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco/Se, toda a documentação 

relativa à PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2023 - FMS, e que tomei conhecimento de todas as 

informações necessárias. 
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ENDEREÇO: 

 
 

 
 
 

E-mail: 

 
 

RAMO DE ATIVIDADE: 

 
 

CNPJ: 

 
 

TEL FIXO: 

 

 

RESPONSÁVEL: 

 
 

DATA: 

 

 

ASSINATURA: 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 - FMS 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, Estado de Sergipe, por sua 
Pregoeira, a senhora ALSILENE NASCIMENTO SANTOS GONÇALVES, em conformidade com 
a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 
1993, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela 
Lei 147/2014, o Decreto Municipal nº 182, de 19 de agosto de 2020, decreto municipal nº 
48/2015, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no endereço 
eletrônico https://www.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Registrar preços para aquisição 
parcelada de materiais de uso Médico e correlatos, destinados a atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I 
deste Edital, devendo as propostas de preços e a documentação serem registradas na data, 
local e horário abaixo informado determinado, mediante as seguintes condições: 
 
FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  
Dia 08/03/2023 às 08:59 (oito horas e cinquenta e nove minutos).  
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  
Dia 08/03/2023 às 09:00 (nove horas). 
 
1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 
1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos da Portaria 
n° 002, de 02 de janeiro de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
 
I. Coordenar o processo licitatório; 
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor 
responsável pela sua elaboração; 
III. Conduzir a sessão pública na internet; 
IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
V. Dirigir a etapa de lances; 
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII. Indicar o vencedor do certame; 
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação. 
 
1.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação deste 
Fundo, ou ainda pelo e-mail cplpmsf@gmail.com ou site www.licitanet.com.br. 
 
2. DO OBJETO 

 

https://www.licitanet.com.br/
mailto:cplpmsf@gmail.com
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2.1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Municipal, objetivando registrar preços para aquisição parcelada de materiais 
de uso médico e correlatos destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital, que fará parte 
integrante deste instrumento, independentemente de quaisquer reproduções. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, que no 
dia, hora e local designados para a realização do Pregão se fizerem representar na forma deste 
Edital. 
 
3.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  
 
3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  
 
3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 
do site https://licitanet.com.br/;  
 
3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos.  
 
3.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  
 
3.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  
 
3.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet;  
 
3.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  
 
3.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
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exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  
 
3.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  
 
3.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso;  
 
3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 
casos a seguir:  
 
3.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a 
Câmara, Dou de 04/10/2011);  
 
3.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para 
verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta 
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  
 
3.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 
Município;  
 
3.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na 
esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;  
 
3.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  
 
3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante.  
 
3.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  
 
3.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no 
Edital;  
 
3.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 
 
3.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  



 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE. 
                                                      FFF UUU NNN DDD OOO    MMM UUU NNN III CCC III PPP AAA LLL    DDD EEE SSS AAA ÚÚÚ DDD EEE    DDD EEE    SSS ÃÃÃ OOO    FFF RRR AAA NNN CCC III SSS CCC OOO    
CCC OOO MMM III SSS SSS ÃÃÃ OOO    PPP EEE RRR MMM AAA NNN EEE NNN TTT EEE    DDD EEE    LLL III CCC III TTT AAA ÇÇÇ ÃÃÃ OOO    EEE    CCC OOO NNN TTT RRR AAA TTT OOO SSS    AAA DDD MMM III NNN III SSS TTT RRR AAA TTT III VVV OOO SSS    

 

Rua Ver. Ermílio Santana Nascimento, S/n°  – centro – São Francisco/SE 
CNPJ: 11.446.327/0001-08 
CEP: 49945-000 

5 

3.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
3.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos 
momentos e tempos adequados; 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto Municipal nº 182, de 
19 de agosto de 2020, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio 
https://licitanet.com.br/.  

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) 
licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no 
edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo 
QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA e MODELO(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o 
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 
documentação:  
 
5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o 
sigilo das propostas. 
 
5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pela pregoeira; 
 
5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública; 

 
5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às 
últimas; 

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto desta licitação; 

 
5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta; 
 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 

 
5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1 Valor Unitário e total do item; 

6.1.2 Marca e modelo quando houver; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação; 

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO V deste Edital.  

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
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LANCES 

 
7.1. No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 
do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, 
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 
aceitabilidade; 

7.5As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pela pregoeira; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
será de R$ 0,01 (um centavo); 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar- se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

https://licitanet.com.br/
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a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores UNITÁRIOS 
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante 
divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do 
referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 
automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances; 

7.21 A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços; 

7.25 Em igualdade de condições, como critério de desempate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

https://licitanet.com.br/
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, SOB PENA 
DE NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA; 

8.6.1 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.2 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade; 

8.6.3 A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.4 Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.5 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 

8.6.6 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
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9.1. FORMA DE APRESENTAÇÃO 

9.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os 
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados 
para a verificação da Pregoeira:  

9.1.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.  

9.1.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  

9.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  

9.1.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

9.1.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
 
9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os 
objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação; 
 
9.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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9.3. DA REGULARIDADE FISCAL 
 
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 
 
9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto deste Edital; 
 
9.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal (CEF); 
 
9.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social 
com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos 
de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão 
emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 
 
9.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais. 
 
9.3.6. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
 
9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
9.3.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, 
nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006 e redação dada pela Lei 147/2014; 
 
9.3.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida 
neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte 
adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento 
em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério do 
Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
 
9.3.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.8.1, implicará 
decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação. 
 
9.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
 
9.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo IV deste Edital, 
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
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quatorze anos; 
 
9.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
9.5.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestado (s) ou Certidão 
(s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o 
fornecimento dos medicamentos a serem adquiridos, e que seja pertinente e compatível com o 
objeto da licitação. 
 
9.5.2 - Alvará de Licença de Funcionamento Municipal, válido e compatível com o objeto desta 
licitação. 
 
9.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  
 
9.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do 
documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 
(trinta) dias da data de sua emissão; 
 
9.7. QUALIFICAÇÃO REFERENTE A LEGISLAÇÃO ESPECIAL (com fundamento no art. 30, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93) 
 
9.7.1 Alvará e/ou licença da licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da 
respectiva sede do domicilio (Portaria nº 2814/GM, de 29.05.1998);  
 
9.8 OUTROS DOCUMENTOS 
 
9.8.1 Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma 
do art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, conforme anexo VII. 
 
9.8.2 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 
10.520/2002. 
 
9.8.3 Declaração de elaboração independente de proposta, nos termos da Portaria nº 51, de 03 
de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico – SDE, do Ministério da Justiça, conforme 
o ANEXO VI. 
 
AS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NESTE EDITAL, ALÉM DE ASSINALADAS NO SISTEMA, DEVERÃO 
SER CONFECCIONADAS EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ENVIADAS JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS E COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME MODELOS 
ANEXOS.  

 
10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo 
presente no ANEXO V, e deverá.  
 
10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
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pelo licitante ou seu representante legal; 
 
10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
 
10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
 
10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
 
10.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
 
10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os percentuais numéricos e os percentuais expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos; 
 
10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação; 
 
10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante; 
 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1 . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá aa pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
 
11.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  
11.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) no 
Setor de Licitação e Contrato: Praça Santos Sobrinho, n° 246 – centro – São Francisco/SE -
3367-1180. 
 
11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Pregoeira 
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adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 

12.1.2 Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 
minuciosa. 
 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que 
não houver recurso.  
 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando 
houver recurso, pela autoridade competente.  
 
13.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição 
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do 
certame. 
 
14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO FRANCISCO, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto n° 
182/2020, da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
 
14.1.1- Integra o presente instrumento o ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços a 
serem celebradas. 
 
14.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexo VIII deste 
edital. 
 
14.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO FRANCISCO, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, 
nos termos do modelo que integra este Edital. 
 
14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da 
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convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
FRANCISCO. 
 
14.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
 
14.2.3 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO FRANCISCO convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 
 
14.3- Incumbirá o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, providenciar a 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, na forma prevista no 
Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.  
 
14.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme 
o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
FRANCISCO a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
14.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO optar 
pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata 
de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
 
14.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial, e 
Quadro de Avisos e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
14.9- O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os 
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 
14.9.1- O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO convocará o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado. 
 
14.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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14.11- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por 
fato superveniente. 
 
14.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – 
equação econômico financeira. 
 
14.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
FRANCISCO para determinado Item. 
 
14.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o município poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, 
nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
 
15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo Fundo Municipal de Saúde de São 
Francisco:  
 
15.1.1. Automaticamente:  
 
15.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  
 
15.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  
 
15.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, quando caracterizado o interesse 
público.  
 
15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  
 
15.2.1. A pedido quando:  
 
15.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior;  
 
15.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  
 
15.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde, quando:  
 
15.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
 
15.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;  
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15.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  
 
15.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
5.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;  
 
15.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
 
15.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde de 
São Francisco, fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
Proponentes a nova ordem de registro. 
 
16. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e 
autorização do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 
respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 02/2021, Lei 
nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.  
 
16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 
16.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  
 
16.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  
 
16.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 
17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
17.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, 
para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do 
órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de 
serviços, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas 
respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, 
sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 
 
18. DO PAGAMENTO 
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18.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal 
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de 
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, na forma exigida pela Constituição Federal em seu 
artigo 195, parágrafo 3º e Prova de Regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, bem 
como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, desde 
que previsto em Lei. 
 
82. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo, envolvendo 
instrução e efetivo pagamento. 
 
18.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
19. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

 
19.1. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
 
19.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
decorrentes do fornecimento e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata, na 
forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
 
19.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
19.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
19.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
 
19.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
19.6.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
19.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 
no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
19.7.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 12.7 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
19.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor.  
 
20. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
20. A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria de Saúde, com autoridade para 
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização do objeto da Ata/Contrato.  
 
20.1.1 – A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
licitante vencedora pelos danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de São Francisco ou a 
terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos;  
 
20.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  
I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;  
II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;  
III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;  
IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  
 
20.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
21.1 descritas no Termo de referência. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
22.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais 
cominações legais, a licitante que:  

22.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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22.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

22.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

22.1.6. Não mantiver a proposta; 

22.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.8. Fizer declaração falsa; 

22.1.9. Cometer fraude fiscal. 

22.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa 
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
contrato:  

22.2.1. Advertência;  

22.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na 
entrega dos produtos;  

22.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de 
recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;  

22.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por 
culpa da Empresa Proponente;  

22.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras 
obrigações previstas neste Edital e seus Anexos. 
 

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
23.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do 
certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a Pregoeira, auxiliado pelo responsável 
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 2 (dois) dias úteis. 
 
23.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas; 
 
23.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas 
ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a 
data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá 
ser aproveitada a título de recurso; 
 
23.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos 
prazos legais; 
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23.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, 
serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados VIA 
SISTEMA: WWW.LICITANET.COM.BR; 
 
23.5.1 No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial 
da unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos 
neste subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado 
na correspondência eletrônica; 
 
23.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas; 
 
23.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações 
do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 
 
24. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 
24.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por 
motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
24.2 Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente. 
 
25. DA FRAUDE A LICITAÇÃO 

 
25.1. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que 
impliquem em atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de 
imediata representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências 
direcionadas à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem 
prejuízo da abertura de processo administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, 
da Lei n° 8.666/93. 
 
26. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS 

 
26.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS – Para todas as dúvidas e informações solicitadas 
pelas licitantes, a Pregoeira emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e disponibilizará o 
mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no site 
https://www.licitanet.com.brpara conhecimento de todos. 
 
26.2. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e 
BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira nos endereços: 
www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes e https://www.licitanet.com.br. 
 
27. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
http://www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes
https://www.licitanet.com.br/
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27. A Administração não solicitará garantia de execução. 
 
28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase 
da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 
proposta.  
 
28.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste instrumento, c/c os arts. 86 a 
88, da Lei nº 8.666/93. 
 
28.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pela Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de São 
Francisco/SE. 
 
28.4. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.  
 
28.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alheios à 
licitação.  
 
28.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu 
direito de participar das fases subsequentes. 
 
28.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses da Administração. 
 
28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 
 
28.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
98. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-SÃO FRANCISCO à 
contratação do objeto licitado. 
 
28.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante 
vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos em que se 
aplicarem será também firmado Termo de Ata/Contrato, nos moldes da Minuta integrante deste 
Edital, ANEXO VIII. 
 
28.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor. 
 
28.13. O Edital deste Pregão se encontra disponível no endereço Eletrônico 
www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes podendo também ser fotocopiado no Departamento de 
Licitações no endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação pen-drive para sua 

http://www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes
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regravação, ou enviado via email, entrando em contato pelo telefone (79) 3367-1180, ou ainda 
baixado no site https://www.licitanet.com.br. 
 
28.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão 
Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço: cplpmsf@gmail.com 
 
28.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou dos 
documentos de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data 
para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 
 
28.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações 
relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados no 
Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail, até 03 (três) dias úteis antes 
da data marcada para a Sessão Pública. 
 
28.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados 
através dos sites: www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes e https://www.licitanet.com.br.  
 
28.18. A Pregoeira reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 
 
28.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, 
em sua versão vigente, da Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores 
alterações e o Decreto Municipal nº 182 de 19 de agosto de 2020. 
 
28.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance é 
considerado proposta. 
 
28.21. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos: 
 
28.21.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
 
28.21.2. ANEXO II – Modelo de Credenciamento. 
 
28.21.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Relativa à Habilitação. 
 
28.21.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional. 
 
28.21.5. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços. 
 
28.21.6. ANEXO VI– Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
 
28.21.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos. 
 
28.21.8. ANEXO VIII – Minuta da Ata. 
 
28.22. U Fundo Municipal de Saúde de São Francisco reserva-se o direito de anular a presente 
licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.  
 
29. DOS CASOS OMISSOS 

https://www.licitanet.com.br/
mailto:cplpmsf@gmail.com
http://www.saofrancisco.se.gov.br/licitacoes
https://www.licitanet.com.br/
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29.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou Autoridade 
Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93. de 
21.06.93. Lei nº. 10.520, de 17.06.2002, Decreto Municipal n° 182/2020. 
 
30. DO FORO 

 
30.1. Fica eleito o Foro da cidade de Cedro de São João para dirimir questões oriundas desta 
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 

 
São Francisco /SE, 23 de fevereiro de 2023. 

. 
 
 

ALSILENE NASCIMENTO SANTOS GONÇALVES 
Pregoeira 

Portaria nº 02/2023
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA: 

 
A aquisição em tela visa atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, 
no que se refere ao fornecimento de materiais de uso médico e correlatos, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco. 
A presente aquisição se faz necessária devido à necessidade de promover a estruturação de 
rede da atenção básica de saúde, e atender as necessidades das unidades básicas de saúde e 
manter em condições de funcionamento, garantindo o atendimento aos usuários e o atendimento 
à saúde, em geral no desempenho das atividades dos setores técnico, de apoio e administrativo 
da Secretaria Municipal de Saúde da administração público deste município.  
A compra dos itens de material de uso médico, especificados neste documento, visa atender às 
demandas originárias das necessidades rotineiras e essenciais ao funcionamento das unidades 
básicas de saúde, manifestadas através do processo de reposição dos estoques. Os materiais 
incluídos no referido grupo correspondem a classes variadas de uso. Dessa forma, o suprimento 
adequado dos itens incluídos no presente é indispensável para o funcionamento de todas as 
unidades de saúde. 
Os insumos a serem adquiridos visam garantir a assistência no trabalho preventivo, curativo e 
restaurador da saúde bucal dos munícipes atendidos nas unidades básicas de saúde da sede e 
povoados. 
Os materiais, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 
vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre 
si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado. 
A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei 
Federal nº 10.520 subsidiada pela Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 
2014 e Decreto Municipal n° 48/2015.  
 

2. DO OBJETO: 

 
2.1 – Registrar preços para eventual aquisição parcelada de materiais de uso médico e 
correlatos destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
condições, quantidades, exigências descritas no presente TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTI 

DADE 

EXCLUSIVO 
ME-EPP? 
(SIM ou 

NÃO) 

1 

ÁGUA DESTILADA INJETÁVEL EM AMPOLA COM 5 ML, 
EMBALADA CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA AP 1500 SIM 
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COM TÉCNICA ASSÉPTICA. 

2 

ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE DEVE 
SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. UN 150 SIM 

3 

ÁGUA DESTILADA 5 LITROS, EMBALADA CONFORME CONSTA 
NO REGISTRO DO PRODUTO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. UN 100 SIM 

4 

AGULHAS DESCARTÁVEIS 30 X 7,0 MM Ø, EMBALADA 
CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNID CX 100 SIM 

5 

ÁLCOOL 70% GEL DE ASSEPSIA PARA DESINFECÇÃO 
INSTANTÂNEA DA PELE, EM EMBALAGEM DE FRASCO COM 
VÁLVULA SPRAY DE 100 G/120 ML , COM SUBSTANCIAS 
EMOLIENTES QUE AJUDAM A NÃO RESSECAR A PELE. UN 250 SIM 

6 

ÁLCOOL ETÍLICO 70%, FRASCO COM 1000 MILILITROS, 
LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO, VOLÁTIL E DE ODOR 
CARACTERÍSTICO (DESINFETANTE HOSPITALAR PARA 
SUPERFÍCIES FIXAS E AMBIENTES). EMBALAGEM RESISTENTE 
QUE MANTENHA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO. UN 700 SIM 

7 

ÁLCOOL ETÍLICO 99,3%, FIXADOR DE USO PREFERENCIAL, 
FRASCO COM 1000 MILILITROS.  LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO, 
VOLÁTIL E DE ODOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM 
RESISTENTE QUE MANTENHA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO. UN 350 SIM 

8 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500GR - ABSORVENTE BRANCO EM 
ROLO FORMADO POR CAMADAS SOBREPOSTAS DE FIBRAS DE 
ALGODÃO, MEDINDO ENTRE 1 E 1,5 CM DE ESPESSURA POR 
22 CM DE LARGURA E CONTENDO 500 G. O PRODUTO DEVE 
TER ASPECTO UNIFORME, SEM GRUMOS, SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS E ALVEJANTES ÓPTICOS, ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO EM TODA A EXTENSÃO.  UN 500 SIM 

9 

ALMOTOLIA PLÁSTICA 500ML -  CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO ATÓXICO, BRANCA, QUE PROTEJA AS SOLUÇÕES 
FOTOSSENSÍVEIS, CAPACIDADE PARA 500 ML, RESISTENTE A 
QUEDAS, COM TAMPA ROSQUEADA E BICO COM PROTETOR.  UN 100 SIM 

10 

ALMOTOLIA PLÁSTICA 500ML -  CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO ATÓXICO, OPACO, QUE PROTEJA AS SOLUÇÕES 
FOTOSSENSÍVEIS, CAPACIDADE PARA 500 ML, RESISTENTE A 
QUEDAS, COM TAMPA ROSQUEADA E BICO COM PROTETOR.  UN 100 SIM 
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11 

ATADURA DE CREPE 10CM X 1,8M -  (TIPO I) MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 10 CM DE LARGURA POR 1,8 METROS DE 
COMPRIMENTO ESTICADA, CONFECCIONADA EM ALGODÃO 
100%, OU MISTO, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS, COM 13 
FIOS/CM2, ENROLADA DE MANEIRA UNIFORME, COM 
BORDAS BEM ACABADAS, SEM FIOS SOLTOS E LIVRE DE 
IMPUREZAS OU MANCHAS. ESTERILIZÁVEL PELOS MÉTODOS 
CONVENCIONAIS SEM ALTERAÇÃO DE SUAS 
CARACTERÍSTICAS.   UN 2500 SIM 

12 AMOXICILINA DE 500 MG CP 10000 SIM 

13 

ATADURA DE CREPE 15CM X 1,8M - (TIPO I) MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15 CM DE LARGURA POR 1,8 METROS DE 
COMPRIMENTO ESTICADA, CONFECCIONADA EM ALGODÃO 
100%, OU MISTO, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS, COM 13 
FIOS/CM2, ENROLADA DE MANEIRA UNIFORME, COM 
BORDAS BEM ACABADAS, SEM FIOS SOLTOS E LIVRE DE 
IMPUREZAS OU MANCHAS. ESTERILIZÁVEL PELOS MÉTODOS 
CONVENCIONAIS SEM ALTERAÇÃO DE SUAS 
CARACTERÍSTICAS. UN 2000 SIM 

14 

ATADURA DE CREPE 20CM X 4,5M - (TIPO I) MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20 CM DE LARGURA POR 4,5 METROS DE 
COMPRIMENTO ESTICADA, CONFECCIONADA EM ALGODÃO 
100%, OU MISTO, COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS, COM 13 
FIOS/CM2, ENROLADA DE MANEIRA UNIFORME, COM 
BORDAS BEM ACABADAS, SEM FIOS SOLTOS E LIVRE DE 
IMPUREZAS OU MANCHAS. ESTERILIZÁVEL PELOS MÉTODOS 
CONVENCIONAIS SEM ALTERAÇÃO DE SUAS 
CARACTERÍSTICAS. UN 2000 SIM 

15 

AUTO LANCETA AUTOMÁTICA DESCARTÁVEL, PARA PUNÇÃO 
DIGITAL, COM AGULHA DE INOX 28G E PONTA EM BISEL, 
EMBUTIDA EM CORPO PLÁSTICO, COM TAMPA PROTETORA 
DE FÁCIL REMOÇÃO E QUE PROTEJA A LANCETA APÓS O USO.  UN 3000 SIM 

16 
AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA, PACOTES COM 10 
UNIDADES. PT 500 SIM 

17 APARELHO PARA NEBULIZAÇÃO  UN 5 SIM 

18 APARELHO SONAR FETAL  UN 5 SIM 

19 

BLOQUEADOR SOLAR, COM FATOR DE PROTEÇÃO SOLAR (FPS) 
30, COM REPELENTE. DEVE CONTER COMPONENTES QUE 
PROMOVAM BARREIRAS FÍSICA E QUÍMICA AOS RAIOS 
UV/UVB E POSSUIR AMPLO ESPECTRO DE AÇÃO REPELENTE. UN 500 SIM 

20 

BOLSA P/ LIXO HOSPITALAR (60LITROS) - EM PLÁSTICO, 
ESPESSURA 8 MICRA, 60 LITROS, COR BRANCA. PACOTE COM 
100 UNIDADES PT 1000 SIM 

21 CABO PARA BISTURI Nº 4. TAMANHO: 13,5 CM, FABRICADO UN 15 SIM 
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EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420, E DISTRIBUÍDO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM INFORMAÇÕES DE 
MODELO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº DE REGISTRO NA 
ANVISA. 

22 
CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA EM MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM CAPACIDADE PARA 16,7 LITROS. UN 50 SIM 

23 
CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA EM MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM CAPACIDADE PARA 72 LITROS. UN 35 SIM 

24 CAIXA TÉRMICA DE MATERIAL RESISTENTE DE 34 LITROS. UN 25 SIM 

25 CATETER DE OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS ADULTO.  UN 50 SIM 

26 CATETER DE OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS INFANTIL.  UN 50 SIM 

27 

CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL, CALIBRE 20 G - 
AGULHADO, RADIOPACO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CALIBRE 20 
G. AGULHA DE PAREDES FINAS EM AÇO INOX TIPO 304 (NBR 
5601), SILICONIZADA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, SEM 
REBARBAS, RESÍDUOS OU SINAIS DE OXIDAÇÃO,  UN 200 SIM 

28 

CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL, CALIBRE 22 G - 
AGULHADO, RADIOPACO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CALIBRE 22 
G. AGULHA DE PAREDES FINAS EM AÇO INOX TIPO 304 (NBR 
5601), SILICONIZADA, COM BISEL TRIFACETADO, AFIADO, SEM 
REBARBAS, RESÍDUOS OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM 
CÂMARA DE REFLUXO EM PLÁSTICO UN 200 SIM 

29 

CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL, CALIBRE 24G- 
AGULHADO, RADIOPACO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CALIBRE 24 
G PARA RN.  AGULHA DE PAREDES FINAS EM AÇO INOX TIPO 
304 (NBR 5601), SILICONIZADA, COM BISELTRIFACETADO, 
AFIADO, SEM REBARBAS, RESÍDUOS OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
COM CÂMARA DE REFLUXO EM PLÁSTICO RÍGIDO 
TRANSPARENTE, COM TAMPA DE FECHO HERMÉTICO E 
BARREIRA.  UN 200 SIM 

30 

CLORETO DE SÓDIO EM SOLUÇÃO INJETÁVEL A 0,9%, EM 
FRASCO COM 100 ML COM ESCALA GRADUADA IMPRESSA. O 
FRASCO DEVE APRESENTAR COLAPSABILIDADE PARA 
PERMITIR O ESCOAMENTO DA SOLUÇÃO, O SÍTIO DE 
CONEXÃO DO EQUIPO DEVE SER ADAPTÁVEL E MOLDÁVEL A 
QUALQUER EQUIPO.  UN 600 SIM 

31 

CLORETO DE SÓDIO EM SOLUÇÃO INJETÁVEL A 0,9%, EM 
FRASCO COM 250 ML COM ESCALA GRADUADA IMPRESSA. O 
FRASCO DEVE APRESENTAR COLAPSABILIDADE PARA 
PERMITIR O ESCOAMENTO DA SOLUÇÃO, O SÍTIO DE 
CONEXÃO DO EQUIPO DEVE SER ADAPTÁVEL E MOLDÁVEL A 
QUALQUER EQUIPO.  AP 1000 SIM 

32 

CLORETO DE SÓDIO EM SOLUÇÃO INJETÁVEL A 0,9%, EM 
FRASCO COM 500 ML COM ESCALA GRADUADA IMPRESSA. O 
FRASCO DEVE APRESENTAR COLAPSABILIDADE PARA 
PERMITIR O ESCOAMENTO DA SOLUÇÃO, O SÍTIO DE 
CONEXÃO DO EQUIPO DEVE SER ADAPTÁVEL E MOLDÁVEL A AP 1000 SIM 
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QUALQUER EQUIPO.  

33 CLOREXIDINA (DEGERMANTE) 2% FRASCO COM 1000 ML . FR 100 SIM 

34 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% GELÉIA DE 30 G. TB 250 SIM 

35 CLORIMETRO MEDIDOR DE CLORO DIGITAL  UN 15 SIM 

36 CLORETO  DE SODIO 100 ML UN 3000 SIM 

37 CLORETO  DE SODIO 500 ML UN 2000 SIM 

38 SORO RINGER FR 1000 SIM 

39 CAMPO FENESTRADO ESTERIL 50X50 UN 20 SIM 

40 

COLAGENASE 0,6 U/G (POMADA 30G), EMBALAGEM 
INDIVIDUAL INTEGRA, COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. TB 200 SIM 

41 

COLAGENASE COM CLORANFENICOL (POMADA 30G), 
EMBALAGEM INDIVIDUAL INTEGRA, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. TB 100 SIM 

42 

COLAR CERVIL ADULTO COM APOIO DO MENTO COM 
ORIFÍCIO PARA PROCEDIMENTO DE TRAQUEOSTOMIA, COM 
CONTROLE DE FLEXÃO, EXTENSÃO E ROTAÇÃO E FUROS PARA 
VENTILAÇÃO. UN 25 SIM 

43 

COLAR CERVIL INFANTIL COM APOIO DO MENTO COM 
ORIFÍCIO PARA PROCEDIMENTO DE TRAQUEOSTOMIA, COM 
CONTROLE DE FLEXÃO, EXTENSÃO E ROTAÇÃO E FUROS PARA 
VENTILAÇÃO. UN 25 SIM 

44 

COLETOR DE URINA 1.500 A 2000ML  SISTEMA FECHADO, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
COM CAPACIDADE PARA 1.500 ML, GRADUADO, COM ALÇA 
PARA FIXAÇÃO E TRANSPORTE, TUBO DE DRENAGEM 
TRANSPARENTE E CONECTOR PARA DISPOSITIVOS DE 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA.   UN 1500 SIM 

45 

COLETOR PERFURO CORTANTE 13L RECIPIENTE DE PAPELÃO 
PARA COLETA DE RESÍDUOS E MATERIAIS PERFURO 
CORTANTES, CAPACIDADE 13 LITROS. FEITO EM PAPELÃO 
RESISTENTE IMPERMEABILIZADO INTERNAMENTE COM 
FUNDO RÍGIDO, CINTA INTERNA DE SEGURANÇA, BANDEJA 
INTERNA, SACO PLÁSTICO, QUE PERMITA A COLETA DE 
LÍQUIDO SEM VAZAMENTO. UN 1500 SIM 

46 

COLETOR PERFURO CORTANTE 20L RECIPIENTE DE PAPELÃO 
PARA COLETA DE RESÍDUOS E MATERIAIS PERFURO 
CORTANTES, CAPACIDADE 20 LITROS. FEITO EM PAPELÃO 
RESISTENTE IMPERMEABILIZADO INTERNAMENTE COM 
FUNDO RÍGIDO, CINTA INTERNA DE SEGURANÇA, BANDEJA 
INTERNA, SACO PLÁSTICO, QUE PERMITA A COLETA DE 
LÍQUIDO SEM VAZAMENTO.  UN 1500 SIM 

47 

COLETOR UNIVERSAL P/ EXAMES ESTÉRIL 80ML, 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, 
OPACO(TRANSLÚCIDO), TAMPA COM ROSCA, QUE EVITE 
VAZAMENTO, ESTÉRIL.  UN 2000 SIM 
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48 

COLETOR UNIVERSAL P/ EXAMES NÃO ESTÉRIL  80ML, 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, OPACO 
(TRANSLÚCIDO), TAMPA COM ROSCA, QUE EVITE 
VAZAMENTO, NÃO ESTÉRIL.   UN 3000 SIM 

49 

COMPRESSAS DE GAZE  7,5 X 7,5 CM, COM DENSIDADE DE 13 
FIOS/CM2, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO, DE 
COR BRANCA, ISENTO DE IMPUREZAS, APRESENTANDO-SE EM 
8 CAMADAS E 5 DOBRAS (PARA DENTRO), NÃO ESTÉRIL.  PT 3000 SIM 

50 

CUBA RIM. TAMANHO: 26X12CM FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420, E DISTRIBUÍDO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM INFORMAÇÕES DE MODELO, 
PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº DE REGISTRO NA ANVISA. UN 10 SIM 

51 

CURATIVOS STOP STOPBLOOD STOP É UM 
CURATIVO/BANDAGEM ANTI SÉPTICO FÁCIL DE APLICAR 
CAIXA  COM 50 UNID.  CX 200 SIM 

52 

DETERGENTE ENZIMÁTICO FRASCO 5 LITROS. EMBALADA 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE.  UN 150 SIM 

53 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO "SCALP", CALIBRE 21 G, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
CURTO TRIFACETADO, BI ANGULADO, AFIADO, EM AÇO INOX, 
SEM REBARBAS RESÍDUOS OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
PERMITINDO PENETRAÇÃO SUAVE.  UN 150 SIM 

54 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO "SCALP", CALIBRE 23 G, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
CURTO TRIFACETADO, BI ANGULADO, AFIADO, EM AÇO INOX, 
SEM REBARBAS RESÍDUOS OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
PERMITINDO PENETRAÇÃO SUAVE.  UN 150 SIM 

55 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO "SCALP", CALIBRE 25 G, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
CURTO TRIFACETADO, BI ANGULADO, AFIADO, EM AÇO INOX, 
SEM REBARBAS RESÍDUOS OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
PERMITINDO PENETRAÇÃO SUAVE.  UN 150 SIM 

56 

EQUIPO MACROGOTAS ISENTO DE PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, 
ESTÉRIL, TRANSPARENTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 120 
CM DE COMPRIMENTO, COM PONTA PERFURANTE PARA 
AMPOLA PLÁSTICA OU BORRACHA, CÂMARA FLEXÍVEL COM 
GOTEJADOR MACROGOTAS, PINÇA ROLETE DE ALTA 
PRECISÃO, INJETOR LATERAL E CONECTOR TIPO LUER. UN 300 SIM 

57 

EQUIPO MICROGOTAS CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO, 
FLEXÍVEL, ESTÉRIL, TRANSPARENTE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 120 CM DE COMPRIMENTO,  UN 300 SIM 

58 

ESPARADRAPO IMPER. 10CMX4,5MT  EM TECIDO DE 
ALGODÃO IMPERMEÁVEL BRANCO, MEDINDO 10 CM DE 
LARGURA POR 4,5 M DE COMPRIMENTO, COM ADESIVO UN 1000 SIM 
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UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDO, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
ALERGÊNICAS, COM BOA ADERÊNCIA, DE FÁCIL REMOÇÃO 
SEM DEIXAR RESÍDUOS NA PELE, COM BORDA BEM ACABADA 
E QUE PROPORCIONE FACILIDADE DE CORTE MANUAL.  

59 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL PEQUENO, ESTÉRIL, 
MODELO COLLINS, TAMANHO PEQUENO FABRICADO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL, BORDAS ATRAUMÁTICAS, COM 
PARAFUSO ROSQUEADO E ROSCA TIPO BORBOLETA, COM 
ELEMENTOS ARTICULADOS, SIMÉTRICOS, COM ABERTURA E 
FECHAMENTO COMPLETOS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
110 MM DE COMPRIMENTO TOTAL E 28 MM DE LARGURA.  UN 900 SIM 

60 

ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO MÉDIO, 
ESTÉRIL, MODELO COLLINS, TAMANHO MÉDIO FABRICADO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL, BORDAS ATRAUMÁTICAS, COM 
PARAFUSO ROSQUEADO E ROSCA TIPO BORBOLETA, COM 
ELEMENTOS ARTICULADOS, SIMÉTRICOS, COM ABERTURA E 
FECHAMENTO COMPLETOS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
120 MM DE COMPRIMENTO TOTAL E 32 MM DE LARGURA.  UN 1000 SIM 

61 
ÉTER SULFÚRICO, FRASCO COM 1000 MILILITROS, LÍQUIDO 
INCOLOR, LÍMPIDO, VOLÁTIL E DE ODOR CARACTERÍSTICO.   FR 20 SIM 

62 

FIO SUTURA NYLON 2.0. CAIXA COM 24 UNIDADES, 
APRESENTANDO EM SUA COMPOSIÇÃO: AGULHA DE AÇO 
INOXIDÁVEL 304 E FIO DE NAYLON PRETA,  CX 30 SIM 

63 FIO SUTURA NYLON 3.0. CAIXA COM 24 UNIDADES, CX 45 SIM 

64 

FIO SUTURA NYLON 4.0. CAIXA COM 24 UNIDADES, 
APRESENTANDO EM SUA COMPOSIÇÃO: AGULHA DE AÇO 
INOXIDÁVEL 304 E FIO DE NAYLON PRETA, NÃO ABSORVÍVEL 
SENDO O PRODUTO ESTÉRIL, ACONDICIONADA 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPES  CX 45 SIM 

65 

FITA ADESIVA MICROPOROSA TAMANHO 100 MM X 4,5 M 
BRANCA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO MICROPOROSO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 MM DE LARGURA POR 10 
M DE COMPRIMENTO,  UN 350 SIM 

66 

FITA CREPE ADESIVA BRANCA 19 MM X 50 M DE 
COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM PAPEL CREPADO QUE 
ACEITE ESCRITA PARA IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, COM 
SUBSTÂNCIA ADESIVA UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDA, 
ADERÊNCIA EFICIENTE E DURADOURA, DE FÁCIL REMOÇÃO, 
SEM RASGAR, DEIXAR RESÍDUOS OU MANCHAS NA 
SUPERFÍCIE, CAPAZ DE RESISTIR A UMIDADE E ÀS CONDIÇÕES 
TÉRMICAS DE AUTOCLAVAGEM.  UN 500 SIM 

67 
FORMULA INFANTIL BALANCEADA PARA LACTENTES ACIMAQ 
DE 36 MESES UN 350 SIM 

68 

FITA CREPE ADESIVA PARA AUTOCLAVE A VAPOR EM ROLO DE 
19 MM X 30 M EM ROLO, COM DORSO DE PAPEL CREPADO NA 
COR CREME CLARO, COM LISTRAS DIAGONAIS BRANCAS QUE 
MUDAM PARA COR MARROM APÓS A ESTERILIZAÇÃO, COM 
MASSA ADESIVA UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDA, ADERÊNCIA UN 300 SIM 



 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE. 
                                                      FFF UUU NNN DDD OOO    MMM UUU NNN III CCC III PPP AAA LLL    DDD EEE SSS AAA ÚÚÚ DDD EEE    DDD EEE    SSS ÃÃÃ OOO    FFF RRR AAA NNN CCC III SSS CCC OOO    
CCC OOO MMM III SSS SSS ÃÃÃ OOO    PPP EEE RRR MMM AAA NNN EEE NNN TTT EEE    DDD EEE    LLL III CCC III TTT AAA ÇÇÇ ÃÃÃ OOO    EEE    CCC OOO NNN TTT RRR AAA TTT OOO SSS    AAA DDD MMM III NNN III SSS TTT RRR AAA TTT III VVV OOO SSS    

 

Rua Ver. Ermílio Santana Nascimento, S/n°  – centro – São Francisco/SE 
CNPJ: 11.446.327/0001-08 
CEP: 49945-000 

32 

EFICIENTE E DURADOURA, DEIXANDO O MÍNIMO DE MARCAS 
APÓS O USO, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 19 MM X 30 
M.  

69 
FORMOL A 40%, EM FRASCO COM 1.000 ML, LÍQUIDO 
INCOLOR, LÍMPIDO E DE ODOR CARACTERÍSTICO.   UN 50 SIM 

70 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA TAM G  ADULTO 
COMPOSIÇÃO: POLPA DE CELULOSE, GEL (POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, COM ELÁSTICOS NA CINTURA E PERNAS, FILME 
DE POLIETILENO, FIBRAS DE POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO) PACOTE COM  8 UNIDADES. PT 500 SIM 

71 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA TAM G  ADULTO 
COMPOSIÇÃO: POLPA DE CELULOSE, GEL (POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, COM ELÁSTICOS NA CINTURA E PERNAS, FILME 
DE POLIETILENO, FIBRAS DE POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO) PACOTE COM  8 UNIDADES. PT 1500 NÃO 

72 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA TAM M ADULTO 
COMPOSIÇÃO: POLPA DE CELULOSE, GEL (POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, COM ELÁSTICOS NA CINTURA E PERNAS, FILME 
DE POLIETILENO, FIBRAS DE POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO) PACOTE COM  9 UNIDADES. PT 500 SIM 

73 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA TAM M ADULTO 
COMPOSIÇÃO: POLPA DE CELULOSE, GEL (POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, COM ELÁSTICOS NA CINTURA E PERNAS, FILME 
DE POLIETILENO, FIBRAS DE POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO) PACOTE COM  9 UNIDADES. PT 1500 NÃO 

74 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAM P ADULTO 
COMPOSIÇÃO: POLPA DE CELULOSE, GEL (POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, COM ELÁSTICOS NA CINTURA E PERNAS, FILME 
DE POLIETILENO, FIBRAS DE POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO) PACOTE COM 10 UNIDADES. PT 625 SIM 

75 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAM P ADULTO 
COMPOSIÇÃO: POLPA DE CELULOSE, GEL (POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, COM ELÁSTICOS NA CINTURA E PERNAS, FILME 
DE POLIETILENO, FIBRAS DE POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO) PACOTE COM 10 UNIDADES. PT 1875 NÃO 

76 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA TAM XG ADULTO 
COMPOSIÇÃO: POLPA DE CELULOSE, GEL (POLÍMERO SUPER 
ABSORVENTE, COM ELÁSTICOS NA CINTURA E PERNAS, FILME 
DE POLIETILENO, FIBRAS DE POLIPROPILENO E ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO) PACOTE COM 07 UNIDADES. PT 2500 SIM 

77 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM G.  NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 
PACOTES COM  24 UNIDADES. PT 500 SIM 

78 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM G.  NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 
PACOTES COM  24 UNIDADES. PT 1500 NÃO 
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FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM M.  NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 
PACOTES  24 UNIDADES. PT 500 SIM 

80 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM M.  NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 
PACOTES  24 UNIDADES. PT 1500 NÃO 

81 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM P.  NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 
PACOTES COM 44 UNIDADES. PT 625 SIM 

82 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM P.  NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 
PACOTES COM 44 UNIDADES. PT 1875 NÃO 

83 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM XG.  NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 
PACOTES COM  20 UNIDADES. PT 625 SIM 

84 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM XG.  NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 
PACOTES COM  20 UNIDADES. PT 1875 NÃO 

85 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM XXG.  NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 
PACOTES COM 30 UNIDADES. PT 625 SIM 

86 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM XXG.  NA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 
PACOTES COM 30 UNIDADES. PT 1875 NÃO 

87 

FRASCO PORTA LÂMINAS COM CAPACIDADE PARA 
ACONDICIONAR 3 LÂMINAS, TAMPA DE ROSCA QUE IMPEÇA 
VAZAMENTO, EM PLÁSTICO. A EMBALAGEM DEVE SER DE 
ACORDO COM A PRAXE DO FABRICANTE CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. UN 300 SIM 

88 GARROTE DE LATEX. UN 30 SIM 

89 

GAZE ALGODOADA 10X15 ESTÉRIL CURATIVO CIRÚRGICO 
ESTÉRIL CONSTITUÍDO POR DUAS CAMADAS DE ALGODÃO, 
UMA NÃO ABSORVENTE E OUTRA SUPER-ABSORVENTE, 
ENVOLTAS EM TECIDO DE GAZE HIDROFILIZADA, ESTÉRIL. UN 2500 SIM 

90 GASE DE 9 FIOS  EM ROLO HIDROFILIA NÃO ESTERIL RL 625 SIM 

91 GASE DE 9 FIOS  EM ROLO HIDROFILIA NÃO ESTERIL RL 1875 NÃO 

92 GASE DE 15 FIOS  EM ROLO HIDROFILIA NÃO ESTERIL RL 625 SIM 

93 GASE DE 15 FIOS  EM ROLO HIDROFILIA NÃO ESTERIL RL 1875 NÃO 
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94 

GEL PARA ULTRASONOGRAFIA, 1L, GEL CONDUTOR PARA 
TRANSMISSÃO ULTRA-SÔNICA POR MEIO DE CONTATO, 
INODORO, INCOLOR, TRANSPARENTE, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU ALERGÊNICAS, COM BOA 
CONDUTIVIDADE.   UN 100 SIM 

95 

GLICOSE EM SOLUÇÃO INJETÁVEL A 5%, EM FRASCO COM 500 
ML COM ESCALA GRADUADA IMPRESSA. O FRASCO DEVE 
APRESENTAR COLAPSABILIDADE PARA PERMITIR O 
ESCOAMENTO DA SOLUÇÃO, O SÍTIO DE CONEXÃO DO 
EQUIPO DEVE SER ADAPTÁVEL E MOLDÁVEL A QUALQUER 
EQUIPO.   UN 150 SIM 

96 KIT AEROSOL ADULTO. KT 100 SIM 

97 KIT AEROSOL INFANTIL. KT 100 SIM 

98 

KIT APARELHO DE GLICEMIA COM 1 APARELHO PARA 
VERIFICAÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE, 1 CHIP, 1 CONTROLE 
DE SOLUÇÃO, 1 LANCETADOR, 15 LANCETAS, 1 ESTOJO, 1 
MANUAL, PORTÁTIL, COM MEMÓRIA DE DATA E HORA, TIPO 
ON CALL PLUS. KT 30 SIM 

99 KIT COM 05 BOLSAS DE GELO REUTILIZÁVEL DE 500ML KT 30 SIM 

100 
KIT PAPANICOLAU COMPOSTO POR ESCOVINHA E ESPATULA 
DE AYRES.  KT 1200 SIM 

101 

LÂMINA C/ PONTA FOSCA CX C/50 UNIDADES, COM 
ESPESSURA ENTRE 1,0 E 1,2 MM, EM VIDRO LAPIDADO COM 
PONTA FOSCA ; DIMENSÕES DE 26 X 76 MM; SELADAS A 
VÁCUO;INTERCALADAS COM FOLHAS DE PAPEL, GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  CX 50 SIM 

102 

LÂMINA PARA BISTURI NÚMERO 15 EM INOX OU AÇO 
CARBONO CX 50 UNIDADES  ESTÉRIL, EM INOX OU AÇO 
CARBONO, POLIDA, AFIADA, SEM REBARBAS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, COM ENCAIXE PERFEITO AOS CABOS.  CX 50 SIM 

103 

LÂMINA PARA BISTURI NÚMERO 21 EM INOX OU AÇO 
CARBONO CX 50 UNIDADES  ESTÉRIL, EM INOX OU AÇO 
CARBONO, POLIDA, AFIADA, SEM REBARBAS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, COM ENCAIXE PERFEITO AOS CABOS.  CX 50 SIM 

104 

LANTERNA CLINICA MATERIAL DE CONFECÇÃO DE ALUMÍNIO 
DE ALTA PERFORMANCE COM ILUMINAÇÃO LED DE 3V, 
CONFECCIONADA EM METAL LEVE DE ALTA QUALIDADE, 
ILUMINAÇÃO BRILHANTE PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO, LED 
DE ALTA POTÊNCIA COM VIDA ÚTIL DE 10000 HORAS. UN 50 SIM 

105 

LENÇOL DESCARTÁVEL EM BOBINA 50X50 DE CELULOSE MISTA 
EM BOBINA, COM GRAMATURA ENTRE 29 E 32 G/M2, COM 50 
CM DE LARGURA E 50 M DE COMPRIMENTO, BRANCO, COM 
ALVURA MÍNIMA DE 70 %, RESISTENTE. BB 400 SIM 

106 LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A.G.E. FRASCO C/ 100ML. FR 150 SIM 
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107 

LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉRIL 7,0 DESCARTÁVEL, TAMANHO 7.5 
CONFORME O PADRÃO NACIONAL. CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL, HIPOALERGÊNICO, COM FORMATO 
ANATÔMICO, COM BAINHA, COM TEXTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS, EMENDAS OU FUROS, DEVE SER ANTIDERRAPANTE E 
APRESENTAR ELASTICIDADE, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E 
SENSIBILIDADE TÁTIL COMPATÍVEIS COM A FINALIDADE, 
LUBRIFICADA COM PRODUTO ATÓXICO.  PR 2500 SIM 

108 

LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉRIL 7,5  DESCARTÁVEL, TAMANHO 8 
CONFORME O PADRÃO NACIONAL. CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL, HIPOALERGÊNICO, COM FORMATO 
ANATÔMICO, COM BAINHA, COM TEXTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS, EMENDAS OU FUROS, DEVE SER ANTIDERRAPANTE E 
APRESENTAR ELASTICIDADE, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E 
SENSIBILIDADE TÁTIL COMPATÍVEIS COM A FINALIDADE, 
LUBRIFICADA COM PRODUTO ATÓXICO.  PR 2500 SIM 

109 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM. G DESCARTÁVEL, TAMANHO 
GRANDE, AMBIDESTRA. CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL, HIPOALERGÊNICO, COM FORMATO ANATÔMICO, 
COM BAINHA, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 
EMENDAS OU FUROS, E APRESENTAR ELASTICIDADE, 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E SENSIBILIDADE TÁTIL COMPATÍVEIS 
COM A FINALIDADE, LUBRIFICADA COM PRODUTO ATÓXICO. 
CAIXA COM 100 UNID CX 625 SIM 

110 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM. G DESCARTÁVEL, TAMANHO 
GRANDE, AMBIDESTRA. CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL, HIPOALERGÊNICO, COM FORMATO ANATÔMICO, 
COM BAINHA, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 
EMENDAS OU FUROS, E APRESENTAR ELASTICIDADE, 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E SENSIBILIDADE TÁTIL COMPATÍVEIS 
COM A FINALIDADE, LUBRIFICADA COM PRODUTO ATÓXICO. 
CAIXA COM 100 UNID CX 1875 NÃO 

111 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM. M DESCARTÁVEL, TAMANHO 
MÉDIO, AMBIDESTRA. CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
HIPOALERGÊNICO, COM FORMATO ANATÔMICO, COM 
BAINHA, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, EMENDAS 
OU FUROS, E APRESENTAR ELASTICIDADE, RESISTÊNCIA À 
TRAÇÃO E SENSIBILIDADE TÁTIL COMPATÍVEIS COM A 
FINALIDADE, LUBRIFICADA COM PRODUTO ATÓXICO.  CAIXA 
COM 100 UNID CX 625 SIM 

112 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM. M DESCARTÁVEL, TAMANHO 
MÉDIO, AMBIDESTRA. CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
HIPOALERGÊNICO, COM FORMATO ANATÔMICO, COM 
BAINHA, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, EMENDAS 
OU FUROS, E APRESENTAR ELASTICIDADE, RESISTÊNCIA À 
TRAÇÃO E SENSIBILIDADE TÁTIL COMPATÍVEIS COM A 
FINALIDADE, LUBRIFICADA COM PRODUTO ATÓXICO.  CAIXA 
COM 100 UNID CX 1875 NÃO 
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113 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM. P DESCARTÁVEL, TAMANHO 
PEQUENO, AMBIDESTRA. CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL, HIPOALERGÊNICO, COM FORMATO ANATÔMICO, 
COM BAINHA, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 
EMENDAS OU FUROS, E APRESENTAR ELASTICIDADE, 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E SENSIBILIDADE TÁTIL COMPATÍVEIS 
COM A FINALIDADE, LUBRIFICADA COM PRODUTO ATÓXICO. 
CAIXA COM 100 UNID CX 625 SIM 

114 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM. P DESCARTÁVEL, TAMANHO 
PEQUENO, AMBIDESTRA. CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL, HIPOALERGÊNICO, COM FORMATO ANATÔMICO, 
COM BAINHA, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 
EMENDAS OU FUROS, E APRESENTAR ELASTICIDADE, 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E SENSIBILIDADE TÁTIL COMPATÍVEIS 
COM A FINALIDADE, LUBRIFICADA COM PRODUTO ATÓXICO. 
CAIXA COM 100 UNID CX 1875 NÃO 

115 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM. PP DESCARTÁVEL, 
TAMANHO PEQUENO, AMBIDESTRA. CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL, HIPOALERGÊNICO, COM FORMATO 
ANATÔMICO, COM BAINHA, COM TEXTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS, EMENDAS OU FUROS, E APRESENTAR ELASTICIDADE, 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E SENSIBILIDADE TÁTIL COMPATÍVEIS 
COM A FINALIDADE, LUBRIFICADA COM PRODUTO ATÓXICO. 
CAIXA COM 100 UNID CX 625 SIM 

116 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM. PP DESCARTÁVEL, 
TAMANHO PEQUENO, AMBIDESTRA. CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL, HIPOALERGÊNICO, COM FORMATO 
ANATÔMICO, COM BAINHA, COM TEXTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS, EMENDAS OU FUROS, E APRESENTAR ELASTICIDADE, 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E SENSIBILIDADE TÁTIL COMPATÍVEIS 
COM A FINALIDADE, LUBRIFICADA COM PRODUTO ATÓXICO. 
CAIXA COM 100 UNID CX 1875 NÃO 

117 

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL COM PREGAS, FORMATO 
RETANGULAR, MEDINDO APROXIMADAMENTE 18 CM POR 10 
CM QUANDO AS PREGAS ESTIVEREM FECHADAS E 
APROXIMADAMENTE 18 CM X 18 CM QUANDO ABERTAS.  CX 1500 SIM 

118 

MÁSCARA DE PROTEÇÃO N-95 TUBERCULOSE, PROTEÇÃO 
CONTRA OS BACILOS DA TUBERCULOSE. CONTÉM 99% BFE 
PARAPARTICULAS DE 0,1 MICRONS. HIPOALERGICA, FLUIDO 
RESISTENTE E CONFORTÁVEL, POSSUI CLIPS NASAL QUE SE 
MOLDA FACILMENTE AOS DIFERENTES TAMANHOS E TIPOS DE 
ROSTO. UN 1500 SIM 

119 

ÓCULOS DE SEGURANÇA COM PROTEÇÃO LATERAL, 
CONFECCIONADO EM ACRÍLICO OU MATERIAL COMPATÍVEL A 
SUA FINALIDADE, RÍGIDO, COM LENTES TRANSPARENTES 
ANTI-EMBAÇANTES, COM RESPIRO LATERAL, TAMANHO 
ÚNICO, COM CORDÃO.  UN 50 SIM 

120 P.V.P.I. TÓPICO AQUOSO, SOLUÇÃO – C/ 1.000 ML.    UN 150 SIM 
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121 P.V.P.I. TÓPICO AQUOSO, SOLUÇÃO – C/ 100 ML.   UN 150 SIM 

122 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10 CM X 100 CM, PARA UTILIZAÇÃO 
EM AUTOCLAVES DE VAPOR SATURADO. POSSUI INDICADOR 
QUÍMICO DE CICLO (BOBINA LISA COM 100METROS). BB 100 SIM 

123 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 CM X 100 CM, PARA UTILIZAÇÃO 
EM AUTOCLAVES DE VAPOR SATURADO. POSSUI INDICADOR 
QUÍMICO DE CICLO (BOBINA LISA COM 100METROS). UN 100 SIM 

124 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20 CM X 100 CM, PARA UTILIZAÇÃO 
EM AUTOCLAVES DE VAPOR SATURADO. POSSUI INDICADOR 
QUÍMICO DE CICLO (BOBINA LISA COM 100METROS). RL 100 SIM 

125 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 25 CM X 100 CM, PARA UTILIZAÇÃO 
EM AUTOCLAVES DE VAPOR SATURADO. POSSUI INDICADOR 
QUÍMICO DE CICLO (BOBINA LISA COM 100METROS). RL 100 SIM 

126 

PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO. TAMANHO: 16 CM, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420, E DISTRIBUÍDO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM INFORMAÇÕES DE 
MODELO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº DE REGISTRO NA 
ANVISA. UN 15 SIM 

127 

PINÇA HALSTEAD MOSQUITO CURVA. TAMANHO: 14CM, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420, E DISTRIBUÍDO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM INFORMAÇÕES DE 
MODELO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº DE REGISTRO NA 
ANVISA. PC 15 SIM 

128 

PINÇA HALSTEAD MOSQUITO RETA. TAMANHO: 14CM, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420, E DISTRIBUÍDO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM INFORMAÇÕES DE 
MODELO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº DE REGISTRO NA 
ANVISA. UN 15 SIM 

129 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR. TAMANHO: 16CM, FABRICADO 
EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420, E DISTRIBUÍDO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM INFORMAÇÕES DE 
MODELO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº DE REGISTRO NA 
ANVISA. UN 30 SIM 

130 

SERINGA PLÁSTICA DESCARTÁVEL  ESTÉRIL DE 10 ML COM 
AGULHA 25 X 0,70, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM BICO CENTRAL TIPO LUER-
LOCK, CAPAZ DE GARANTIR  CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS.  UN 3000 SIM 

131 

SERINGA PLÁSTICA DESCARTÁVEL  ESTÉRIL DE 20 ML COM 
AGULHA 25 X 0,70, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM BICO CENTRAL TIPO LUER-
LOCK, CAPAZ DE GARANTIR  CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS.  UN 3000 SIM 

132 

SERINGA PLÁSTICA DESCARTÁVEL  ESTÉRIL DE 3 ML COM 
AGULHA 25 X 0,70, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM BICO CENTRAL TIPO LUER-
LOCK, CAPAZ DE GARANTIR  CONEXÕES SEGURAS E SEM UN 3000 SIM 
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VAZAMENTOS.  

133 

SERINGA PLÁSTICA DESCARTÁVEL  ESTÉRIL DE 5 ML COM 
AGULHA 25 X 0,70, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM BICO CENTRAL TIPO LUER-
LOCK, CAPAZ DE GARANTIR  CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS.  UN 3000 SIM 

134 

SERINGA PLÁSTICA DESCATÁVEL ESTÉRIL DE 1ML COM 
AGULHA ULTRA FINA DE 6 MM X 0,25 MM (31G), 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
CAPAZ DE GARANTIR CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. CORPO LUBRIFICADO, COM ESCALA EXTERNA 
GRAVADA, PRECISA, VISÍVEL, COM DIVISÕES DE 0,1 ML.  UN 3000 SIM 

135 
SOLUÇÃO DE MANITOL EM FRASCO ESTÉRIL COM 500 ML 
COM ESCALA GRADUADA IMPRESSA.  UN 150 SIM 

136 
SOLUÇÃO RINGER COM LACTATO, EM FRASCO ESTÉRIL COM 
500 ML COM ESCALA GRADUADA IMPRESSA.  UN 1500 SIM 

137 

SONDA DE ALÍVIO Nº 12. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. UN 1000 SIM 

138 

SONDA DE ALÍVIO Nº 14. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. UN 1000 SIM 

139 

SONDA DE FOLEY CALIBRE 16, COM DUAS VIAS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL, 
ATÓXICA, MALEÁVEL, SILICONIZADA, QUE NÃO CAUSE 
TRAUMA.  EXTREMIDADE DISTAL COM DUAS VIAS, UMA DO 
BALÃO E A OUTRA COM PONTA LEVEMENTE ALARGADA, 
PERMITINDO CONEXÕES SEGURAS E SEM VAZAMENTOS. 
EXTREMIDADE PROXIMAL COM PONTA ARREDONDADA COM 
ORIFÍCIOS BEM ACABADOS.  UN 320 SIM 

140 SULFADIAZINA DE PRATA A 1% 10MG/G  CREME  30G. TB 1000 SIM 

141 
TERMÔMETRO CLÍNICO P/ USO PACIENTE DE MERCÚRIO COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. UN 30 SIM 

142 
TERMÔMETRO DIGITAL COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. UN 100 SIM 

143 TERMOMETRO PARA GELADEIRA  UN 10 SIM 

144 

TESOURA IRIS RETA. TAMANHO: 12CM, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420, E DISTRIBUÍDO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM INFORMAÇÕES DE MODELO, 
PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº DE REGISTRO NA ANVISA. UN 15 SIM 

145 

TESOURA JOSEPH RETA. TAMANHO: 14CM, FABRICADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL AISI-420, E DISTRIBUÍDO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM INFORMAÇÕES DE MODELO, UN 10 SIM 
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PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº DE REGISTRO NA ANVISA. 

146 

TIRAS PARA TESTE DE DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA, 
CONTENDO 50 TIRAS CADA CAIXA DEVENDO SER COMPATÍVEL 
COM O APARELHO ON CALL PLUS O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. CX 300 SIM 

147 

TOUCA DESCARTÁVEL PARA USO HOSPITALAR, 
CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO LEVE, MALEÁVEL E 
RESISTENTE, QUE PROPORCIONE VENTILAÇÃO, 
ANTIALÉRGICO, INODORO, FORMATO REDONDO. UN 1000 SIM 

148 

AGULHAS DESCARTÁVEIS 25 MM X 6,0 Ø, EMBALADA 
CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNID CX 20 SIM 

149 

AGULHAS DESCARTÁVEIS 25 MM X 7,0 Ø, EMBALADA 
CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNID CX 15 SIM 

150 

AGULHAS DESCARTÁVEIS 25 MM X 8,0 Ø, EMBALADA 
CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNID CX 30 SIM 

151 

AGULHAS DESCARTÁVEIS 40 MM X 1,2  Ø, EMBALADA 
CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNID CX 30 SIM 

152 

AGULHAS DESCARTÁVEIS 13 MMX 0,30  Ø, EMBALADA 
CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNID CX 30 SIM 

153 

AGULHAS DESCARTÁVEIS 13 MM X 0,38  Ø, EMBALADA 
CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNID CX 30 SIM 

154 
CAIXA PORTA LÂMINA DE PLÁSTICO TAMPÁVEL, COM 
CAPACIDADE PARA 100 LÂMINAS. CX 10 SIM 
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155 

AGULHAS DESCARTÁVEIS 30 X 8,0 MM Ø, EMBALADA 
CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA. CAIXA COM UNID. CX 20 SIM 

156 

OFTALMOSCÓPIO: LÂMPADA DE XENON HALÓGENA, 
ILUMINAÇÃO MAIS BRILHANTE E BRANCA PARA MELHOR 
VISUALIZAÇÃO, ÓPTICA COAXIAL PERMITE MAIOR CAMPO DE 
VISÃO, LIVRE DE SOMBRAS E MANCHAS, SISTEMA ÓPTICO 
SELADO À PROVA DE POEIRA E SUJEIRAS. UN 3 SIM 

157 

OTOSCÓPIO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS – OTOSCÓPIO LED 
FUNDAMENTAL PARA EXAMES DE OUVIDO EXTERNO E PARA 
EXAMES GERAIS NÃO INVASIVOS, POIS AMPLIA AS 
ESTRUTURAS FACILITANDO A VISUALIZAÇÃO.  UN 3 SIM 

158 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL LEVE E FÁCIL DE MANUSEAR, 
PARA MONITORIZAÇÃO DE PACIENTE ADULTO, PEDIÁTRICO E 
NEONATAL, COM EXIBIÇÃO DOS PARÂMETROS EM TELA DE 
LCD COM FUNDO ILUMINAÇÃO DE FUNDO. BATERIA COM 
PILHAS ALCALINAS PEQUENAS (AAA). UN 50 SIM 

159 

REANIMADOR MANUAL ADULTO DE SILICONE, PROPORCIONA 
CONFORTO DURANTE O PROCEDIMENTO PARA PACIENTES 
ADULTOS. DEVE POSSUIR ALÇA INTEGRADA PARA FIXAR O 
REANIMADOR NA MÃO DO OPERADOR E FACILITAR SUA 
COMPRESSÃO. UN 3 SIM 

160 TUBO DE COLETA VACUO GEL DE 3,5 ML UN 2500 SIM 

161 

REANIMADOR MANUAL PEDIÁTRICO DE SILICONE, 
PROPORCIONA CONFORTO DURANTE O PROCEDIMENTO 
PARA PACIENTES PEDIÁTRICOS. UN 3 SIM 

162 SORO FISIOLOGICO 500 ML  UN 3000 SIM 

163 SORO FISIOLOGICO 250 ML  UN 2000 SIM 

164 SORO FISIOLOGICO 100 ML  UN 2000 SIM 

165  PAPEL PARA ECG ; ROLO DE 80X 30METROS RL 200 SIM 
 

 

4. FORMA DO FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA: 

 
4.1 - Os produtos deverão ser entregues de fornecimento parcelado, em conformidade com a 
solicitação da SMS, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir recebimento da nota de 
empenho e Ordem de Fornecimento. 
 
4.1.1 - A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da 
Saúde, sediado à Rua Ver. Ermilio Santana Nascimento, S/n, Centro, São Francisco/SE, CEP. 
49945-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas. 
 
4.2 - O prazo máximo para correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas 
na entrega dos produtos e sua substituição se dará por até 02 (dois) dias. 
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4.3 - A falta dos produtos (materiais de uso médico), não poderá ser alegada como motivo de 
força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação e não eximirá a 
fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 
 
4.4 - A entrega dos materiais será de inteira responsabilidade do licitante vencedor, ficando 
ainda, responsável por toda despesa decorrente de seu transporte (frete CIF). 
 
4.5 - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, e artigo 
15, § 8º da Lei 8.666/93. 
 
4.6 - O contratado é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 
 
4.7 - A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de 
fornecimento indicadas neste termo e da proposta do fornecedor. 
 
4.8 - O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública não exclui a 
responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade ou qualidade do(s) 
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas neste termo, verificadas 
posteriormente, garantindo-se à Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da 
Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor 
 
 

5. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

 
5.1 - Os produtos ofertados deverão ser rotulados conforme a legislação em vigor, registrando 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo 
de validade e número de registro no ANVISA. 
 
5.2 - Caberá responsável pelo recebimento o direito de recusar o material caso o mesmo não 
atenda as exigências do da ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE ou quando houver divergência de 
peso, marcas, quantidades e embalagens. 
 
5.3 - Atender ao disposto no art. 39, inciso VIII da Lei n.º 8.078 de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), responsabilizando-se a CONTRATADA por apresentar 
produto que esteja de acordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes 
(Inmetro) ou norma equivalente. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
7.1. Na execução do objeto, obriga-se a EMPRESA PROPONENTE: 
 

a) cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
b) efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no neste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
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c) Entregar os produtos acondicionados em embalagens individuais, separados por 
tamanho, identificados por meio de etiqueta do lado externo; 
d) O objeto deve estar acompanhado do manual de uso (bula, manual ou equivalente), com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada (se aplicável); 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os Artigos 
12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, os produtos com avarias, defeitos ou desvios de qualidades; 
g) Comunicar ao ÓRGÃO GESTOR, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
h) manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Não subcontratar, ceder ou transferir qualquer parte do objeto licitatório, salvo se houver 
anuência prévia e expressa do ÓRGÃO GESTOR (Art. 78, inc. VI da Lei Nº 8666/93); 
j) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe venham a ser 
exigida por força de lei, ligadas ao cumprimento do objeto; 
k) Em nenhuma hipótese, veicular publicidade acerca da aquisição executada ao ÓRGÃO 
GESTOR, a não ser que haja prévia e expressa autorização; 
l) Cumprir as atividades inerentes com profissionais especializados, assumindo total e 
exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação aplicável ao serviço 
de que trata o presente instrumento; 
m) Elaborar, dentro da melhor técnica e qualidade, as diretrizes e demais atos necessários à 
realização do objeto desta ata; 

 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
8.1. O CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 

c) comunicar à Empresa Proponente, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Empresa Proponente, por meio de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Empresa Proponente no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

f) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Empresa 
Proponente com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Empresa Proponente, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

g) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa 
proponente; 

h) Notificar, por escrito, a empresa quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento dos 
produtos; 

i) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas mensalmente pela empresa proponente 
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discriminando o fornecimento; 
j) Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização do fornecimento dos produtos; 
k) Proceder vistoria dos produtos, vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo 

com os padrões estipulados; 
l) Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 

contratuais; 
m) Permitir o livre acesso dos empregados da Empresa Proponente às dependências do 

ÓRGÃO GESTOR para tratar de assuntos pertinentes aos objetos contratados; 
n) Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos contratados entregues em desacordo com o 

contrato; 
o) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela Empresa Proponente 
de qualquer exigência sua; 
 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ESPECIAL 

 
9.1 Alvará e/ou licença da licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da 
respectiva sede do domicilio (Portaria nº 2814/GM, de 29.05.1998);  
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ANEXO II 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
Pelo presente a empresa __________________________________________, situada na 
_____________________ CNPJ nº ______________________________, através de seu 
_________________, outorga ao senhor _____________________________________, CPF nº 
___________________, amplos poderes para representá-la junto ao Fundo Municipal de Saúde 
de São Francisco, no PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2023- FMS, inclusive para interpor ou 
desistir de recursos, receberem citações, intimações, responder administrativa e judicialmente 
por seus atos, formular ofertas e lances de preços, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente.  
 
 
Local e data.................................... 

 
 

 
Assinatura e identificação do declarante 

 
 



 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE. 
                                                      FFF UUU NNN DDD OOO    MMM UUU NNN III CCC III PPP AAA LLL    DDD EEE SSS AAA ÚÚÚ DDD EEE    DDD EEE    SSS ÃÃÃ OOO    FFF RRR AAA NNN CCC III SSS CCC OOO    
CCC OOO MMM III SSS SSS ÃÃÃ OOO    PPP EEE RRR MMM AAA NNN EEE NNN TTT EEE    DDD EEE    LLL III CCC III TTT AAA ÇÇÇ ÃÃÃ OOO    EEE    CCC OOO NNN TTT RRR AAA TTT OOO SSS    AAA DDD MMM III NNN III SSS TTT RRR AAA TTT III VVV OOO SSS    

 

Rua Ver. Ermílio Santana Nascimento, S/n°  – centro – São Francisco/SE 
CNPJ: 11.446.327/0001-08 
CEP: 49945-000 

45 

 
 

ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
A empresa(Nome da empresa),CNPJ Nº _________________ sediada _____________ 
_____________ (endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do art. 4º da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem plenamente os 
requisitos da habilitação pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2023- FMS.  
 
 

Local e data ................................ 
 

 
 

Assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

 
REF. :PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2023- FMS. 
 
 
 
 
A empresa ............................................................................................., inscrita no CNPJ nº 
............................., por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a) 
......................................................................., Portador(a) da Carteira de identidade nº 
........................ e do CPF nº ..............................., DECLARA, para fins do disposto no inc. V do 
art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos.  
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz (   ).  
 

 
 

Local e data ................................  
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura e identificação do declarante 

 
 
 
 
 
(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)  
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ANEXO V 
 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ÀO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO 
Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n°, centro – São Francisco/SE  
ATT: PREGOEIRA OFICIAL 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023- FMS. 
  
Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o fornecimento abaixo 
relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
 

QTD 
MARC

A 
VALORES (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

2       

 
Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data 
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem 
como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o 
período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não 
correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 
 
Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários 
à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem 
como da fiscalização da FMS – SÃO FRANCISCO. 
 
Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o devido controle 
de qualidade necessário, conforme exigências editalícias. 
 
Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9º, 
inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato. 
 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros 
encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 
expectativa inflacionária, e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto 
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dia,s contados a partir da assinatura do contrato 
derivado deste processo. 
 
Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 
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• DADOS DA EMPRESA: 

▪ RAZÃO SOCIAL: 

▪ CNPJ/MF: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CEP:  

▪ TEL./FAX: 

▪ E-MAIL: 

▪ BANCO: 

▪ AGÊNCIA:  

▪ CONTA: 

• DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

▪ NOME: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CEP: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CPF/MF: 

▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

▪ CARGO/FUNÇÃO: 

▪ NATURALIDADE: 

▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL:
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
REF. :PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2023- FMS. 
 
________________________________________________________, representante 
devidamente constituído da empresa 
____________________________________________________________, doravante 
denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa 
____________________________________________________________, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação nº 002/2023- FMS, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação nº 002/2023- FMS, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato licitação nº 002/2023- FMS, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação nº 
002/2023 - FMS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da FMS-SÃO FRANCISCO antes 
da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

_______________________________, em _____ de _______________ de 2023. 
 

___________________________________________________________ 
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ANEXO VII 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 
 
REF. :PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2023- FMS. 
 
 
____________________, inscrito no CNPJ n° _________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade n° ________ e do 
CPF n° _______, DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar 
com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as 
Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 
___________________________________ 
(local e data) 
 
 
_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 - FMS. 
 

OBJETO: Registrar preços para aquisição 
parcelada de materiais de uso médico e 
correlatos; 

 
Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de XXXX, O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO FRANCISCO – ESTADO DE SERGIPE, com sede na Rua Vereador Ermílio 
Santana Nascimento, S/n° – Centro – São Francisco/S, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.446.327/0001-08, neste ato representado por sua Secretária Municipal a Srª. THASSIA 
GABRIELLA SILVA LIMA, inscrita no RG nº 3.544.243-8 SSP/SE e CPF nº 066.713.005-50, 
doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº.__________, com sede 
__________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, portador da 
Cédula de identidade RG nº _____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº 
________________-__, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, na forma da 
pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e o Decreto 
n° 48/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, resolvem Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado através 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023-SRP, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica, que emitiu seu parecer, conforme 
o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

 
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registrar preços para aquisição parcelada de materiais 
de uso médico e correlatos destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP n° 002/2023: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: 

 
2.1 – Os preços registrados são os seguintes: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
modelo. 

QUANT. UND. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01       

02       

03       

VALOR TOTAL .........................................................R$ 00.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – REVISÃO DOS PREÇOS 
 
3.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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3.2 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 
32.1 – Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado.  
 
3.2.2 – As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade 
.  
3.2.3 – Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados 
pelo mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá:  
 
3.2.3.1 – Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
3.2.3.2 – Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  
 
3.4 – Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 – Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de 
Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 
4.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 
 
4.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
 
4.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão 
efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 
 
4.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas: 
 
4.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das 
notas fiscais emitidas pela FORNECEDORA; 
 
4.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade 
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo 
de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 
pagamento; 
 
4.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 
sem que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, 
o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através 
da presente Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o 
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direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente entregues e atestados; 
 
4.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada; 
 
4.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 
fornecidos. 
 
CLAUSULA QUINTA – REAJUSTE 
 
5.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 
 
6.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 
8.666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
 
7.1 – O Fundo Municipal de Saúde de São Francisco será o Órgão responsável pelo controle e 
administração da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 
 
7.2 – A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos 
órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as 
Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 
 
7.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do 
respectivo crédito orçamentário. 
 
7.4 – A entrega da mercadoria acontecerá no Almoxarifado Municipal. 
 
7.5 – O prazo para entrega dos materiais é de 05 (cinco) dias uteis, contados dos recebimentos 
das Ordens de Fornecimentos expedidas pela Autoridade Competente. 
 
7.6 – A mercadoria será recebida e conferida por Servidores designados pela Autoridade 
Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal 
 
7.7 – Na hipótese dos produtos entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus 
Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Mercadoria. Neste caso, a 
Fornecedora deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros escoimados 
dos defeitos apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro 
horas), contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob 
pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 
 
7.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará ao Fundo Municipal de Saúde para 
pagamento. 
 
CLAUSULA OITAVA – PENALIDADES 
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8.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais 
cominações legais, a FORNECEDORA que: 

8.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

8.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de 
sua proposta. 

8.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

8.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

8.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

8.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

8.1.7 – Não mantiver a proposta. 

8.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

8.1.9 – Fizer declaração falsa. 

8.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

8.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a 
FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou 
parcial do fornecimento: 

8.2.1 – Advertência. 

8.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens 
faltantes, no caso de atraso na entrega. 

8.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no 
caso de recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 

8.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no 
caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA. 

8.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de 
Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro 
de Preços. 

8.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de 
Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, 
amigável ou judicialmente. 

8.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo 
administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

8.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
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CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, 
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de 
Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária 
sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CONTRATAÇÃO 
 
10.1 – O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela 
Ordem de Fornecimento na forma do § 4º, inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando 
as disposições do Termo de Referência. 
 
10.2 – As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços 
deverá(ão) ser emitidas dentro do seu prazo de validade. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 – A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  
 
11.1.1 – A pedido da FORNECEDORA quando:  
 
11.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior;  
 
11.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  
 
11.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
 
11.2.1 – A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  
 
11.1.2.2 – A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;  
 
11.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  
 
11.1.2.4 – A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;  
 
11.1.1.5 – A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  
11.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  
 
11.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o 
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cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de 
registro.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
12.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
12.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  
 
12.1.1 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o 
encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.  
 
12.1.2 – Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, 
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.  
 
12.1.3 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
 
12.1.4 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.  
 
12.2 – Competências da FORNECEDORA: 
 
12.2.1 – Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, 
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
12.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município. 
 
12.2.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem 
poderá onerar o objeto d presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 
 
12.2.3 – manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de 
habilitação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designada o servidor 
nomeado em portaria, para acompanhar e fiscalizar execução do fornecimento decorrente da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada. 
 
13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas observadas. 
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13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução 
desta Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 –. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá vir a ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório.  
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO 
 
15.1 – É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive 
o acréscimo de que tratam §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de 
acordo com o Decreto n° 48 de 01 de Julho de 2015. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica 
eleito o Foro da Comarca de Cedro de São João/SE, com exclusão de outro qualquer por mais 
privilegiado que seja. 
 
15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das 
testemunhas abaixo identificadas. 
 
São Francisco (SE), xx de xxxxxxxxxxxx de 2023. 
 

 

THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA  
Secretária Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAÕ FRANCISCO 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR REGISTRADO 

CIENTE: ___/____/2023. 
FISCAL DA ATA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

 
CIENTE: ___/____/2023. 
GESTOR DA ATA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

TESTEMUNHAS: 
I - _______________________________________    
 
II - _______________________________________ 


